
A Prefeitura de Saquarema 
iniciou a pavimentação de 
ruas no bairro Retiro. Nes-
te sábado, equipes estavam 
trabalhando na colocação 
de massa asfáltica nas ruas 
Bernardina Maria de Nazare-
th e Manoel Alcides Penetra. 

Antes da pavimentação, toda 
a drenagem foi realizada nas 
vias, colaborando para evitar 
alagamentos no local. 

As obras estão sendo execu-
tadas por meio da Secretaria 
Municipal de Obras e Infra-
estrutura. 
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LEI Nº 2.044 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

Reajusta em 13% (treze por cento) o valor 
do vencimento dos servidores efetivos e 
estáveis do Poder Executivo do Município 
de Saquarema.       
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reajustado em 13% (treze por 
cento) o valor do vencimento dos servido-
res efetivos e estáveis do Poder Executi-
vo do Município de Saquarema. 
Art. 2º As despesas decorrentes da apli-
cação desta Lei serão atendidas pelas do-
tações consignadas na Lei Orçamentária 
em vigor. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2021. 
Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 2.045 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

Altera o valor do auxílio-alimentação de 
que trata o § 3º do art. 1º da Lei nº 1.740, 
de 25 de outubro de 2018. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O § 3º do art. 1º da Lei nº 1.740 de 
25 de outubro de 2018, passa vigorar com 
a seguinte redação: 
§ 3º O valor do auxílio-alimentação será 
de R$500,00 (quinhentos reais) mensais. 
Art. 2º As despesas decorrentes da apli-
cação da presente Lei serão atendidas 
pelas dotações consignadas na lei orça-
mentária vigente na data de sua aplica-
ção.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 2.046 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a criação do subsídio fi-
nanceiro para custear parte da tarifa do 
serviço público de transporte coletivo de 
passageiros.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado subsídio financeiro para 
custear parte da tarifa do serviço público 
de transporte coletivo de passageiros, 
com o objetivo de garantir a prestação re-
gular de serviço essencial. 
Art. 2º O Poder Público Municipal pagará 
50% (cinquenta por cento) do valor da ta-
rifa do transporte coletivo de passageiros 
e o usuário pagará o percentual remanes-
cente.  
Parágrafo único. A concessionária de 
serviço público de transporte coletivo de 
passageiros receberá do Poder Público 
Municipal, no percentual fixado no caput, 
o valor por usuário efetivamente transpor-
tado, até o quinto dia útil do mês subse-
quente ao apurado. 
Art. 3º O controle da efetiva utilização do 
serviço pelo usuário será validado men-
salmente, através de sistema de bilheta-
gem eletrônica ou equivalente.
Art. 4º O passageiro beneficiário de gra-
tuidade no transporte coletivo ou o benefi-
ciário de passe escolar, estabelecidos por 
leis específicas, não estão contemplados 
na base de cálculo do subsídio previsto 
nesta Lei. 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará 
a presente Lei no prazo máximo de 60 
dias. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 2.047 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

Altera o valor do auxílio aos servidores 
públicos municipais inativos e pensionis-
tas de que trata o art. 2º da Lei nº 1.860 
de 07 de novembro de 2019. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 1.860 de 07 de 
novembro de 2019, passa vigorar com a 
seguinte redação: 
Art. 2º O valor do auxílio será de R$ 
500,00 (quinhentos reais) por mês, e vi-
sará a aquisição pelos beneficiários de 
gêneros alimentícios, medicamentos e 
artigos de primeira necessidade. 
Art. 2º As despesas decorrentes da apli-
cação da presente Lei serão atendidas 
pelas dotações consignadas na lei orça-
mentária vigente na data de sua aplica-
ção.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 2.048 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

Fixa em R$ 1.100,00 o valor do menor 
vencimento-base do servidor efetivo e es-
tável do Poder Executivo do Município de 
Saquarema.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica fixado em R$ 1.100,00 (mil e 
cem reais) o valor do menor vencimen-
to-base do servidor efetivo e estável do 
Poder Executivo do Município de Saqua-
rema. 
Art. 2º As despesas decorrentes da apli-
cação desta Lei serão atendidas pelas do-
tações consignadas na Lei Orçamentária 
em vigor. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2021. 
Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI COMPLEMENTAR Nº 60 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a criação da Secretaria 
Municipal de Cultura na estrutura básica 
organizacional da Administração Pública 
Direta do Município de Saquarema-RJ; 

ATOS DA PREFEITA
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sobre a alteração do nome da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e sobre 
a alteração do nome da Secretaria Munici-
pal de Assuntos Estratégicos; cria cargos 
em comissão nas Secretarias Municipais 
que menciona. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:
Art. 1º Fica criada na estrutura básica or-
ganizacional da Administração Pública Di-
reta do Município de Saquarema a Secre-
taria Municipal de Cultura, símbolo SM, 
cujos cargos em comissão, denominação, 
quantitativos e símbolos são os constan-
tes do Anexo I, e as atribuições constan-
tes do Anexo II desta Lei Complementar.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal 
de Cultura terá como atribuição planejar, 
organizar, dirigir, coordenar e desenvolver 
planos, programas e projetos culturais, 
artísticos, da economia da cultura, bem 
como fomentar, subsidiar, incentivar e 
fortalecer as atividades culturais e cria-
tivas, inclusive de forma conjunta com a 
educação, o esporte, o turismo e o lazer, 
elevando sua contribuição para o desen-
volvimento econômico do Município de 
Saquarema.
Art. 2º A Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura passa a denominar-se Se-
cretaria Municipal de Educação.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Assun-
tos Estratégicos passa a denominar-se 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico. 
§ 1º A Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico terá como atribuição 
as ações que visem o desenvolvimento 
econômico do Município, a coordenação 
das demais secretarias no planejamen-
to e na realização de obras, programas, 
ações e elaboração de legislação que 
visem o desenvolvimento econômico; a 
representação do Município nas relações 
institucionais junto a entidades, governos 
e demais entes federativos para formula-
ção de políticas públicas, voltadas ao de-
senvolvimento econômico, social e estru-
tural do Município. 
§ 2º O Secretário Municipal de Desenvol-
vimento Econômico terá como atribuição 
a realização de ações que visem o de-

senvolvimento econômico do Município, 
coordenar as demais secretarias no pla-
nejamento e na realização de obras, pro-
gramas, ações e elaboração de legislação 
que visem o desenvolvimento econômico; 
representar o Município nas relações ins-
titucionais junto a entidades, governos e 
demais entes federativos para formulação 
de políticas públicas, voltadas ao desen-
volvimento econômico, social e estrutural 
do Município.
Art. 4º O cargo de Diretor de Vigilância 
Sanitária, símbolo CCE-11, criado pela 
Lei Complementar nº 59, de 16 de dezem-
bro de 2020, passa a denominar-se Dire-
tor Geral de Vigilância em Saúde, símbolo 
CCE-11.
Parágrafo único. O cargo comissionado 
de Diretor Geral de Vigilância em Saúde 
tem a seguinte atribuição: dirigir o depar-
tamento de vigilância em saúde, incluída 
a vigilância sanitária; assessorar o Secre-
tário no desenvolvimento de políticas de 
enfrentamento de epidemias, pandemias 
e quaisquer outros tipos de surtos virais 
em doenças e na fiscalização sanitária 
dos estabelecimentos no Município.  
Art. 5º Ficam criados na estrutura básica 
organizacional da Administração Pública 
Direta do Município de Saquarema os 
Cargos Comissionados do Executivo – 
CCE, cujas denominações, quantitativos 
e símbolos são os constantes do Anexo 
III, e as atribuições constantes do Anexo 
IV desta Lei Complementar. 
Art. 6º O cargo em comissão, símbolo 
DAS-4, criado pela Lei nº 968, de 29 de 
dezembro de 1998 e o cargo em comis-
são, símbolo DAT-4, criado pela Lei nº 
1.250, de 14 de janeiro de 2013 passam 
a ter o valor de R$1.100,00 (mil e cem re-
ais). 
Art. 7º As despesas decorrentes da apli-
cação da presente Lei Complementar se-
rão atendidas pelas dotações consigna-
das na Lei Orçamentária vigente na data 
de sua aplicação.
Art. 8º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
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Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 28 DE 
05 DE JANEIRO DE 2021

(Publicado no Jornal D.O.S. Edição nº 
555, Quarta-feira, 06 de janeiro de 2021) 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE  
Nomear as pessoas abaixo relacionadas, 
para exercerem os respectivos cargos 
comissionados, vinculados a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro 
de 2021:

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 05 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 
*Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº 85 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Suprimir do servidor Municipal Daniel de 

Aragão Chaves, Assistente Administrati-
vo, matrícula: 7254-1, a Função Gratifi-
cada do Executivo – FGE–9 e atribuir a 
Função Gratificada do Executivo FGE-10, 
para exercer a função de Monitoramen-
to e Avaliação Orçamentária, vinculado 
à Secretaria Municipal de Planejamento, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 86 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Suprimir do servidor Municipal Davi Bal-
bino da Costa Junior, Assistente Adminis-
trativo, matrícula: 6808-0, a Função Gra-
tificada do Executivo – FGE–7 e atribuir 
a Função Gratificada do Executivo FGE-
9, para exercer a função de Julgador do 
Sistema Redesim, vinculado à Secretaria 
Municipal de Finanças, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 87 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Suprimir do servidor Municipal Bruno da 
Silveira Gomes, Gestor Público, matrícu-
la: 7312-1, a Função Gratificada do Exe-
cutivo – FGE–6 e atribuir a Função Grati-
ficada do Executivo FGE-10, para exercer 
a função de Elaboração e Análise das 
Legislações Orçamentárias, vinculado à 
Secretaria Municipal de Planejamento, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.



   D.O.S

06

Ano III ● Nº 558  
Segunda-feira, 11 de janeiro de 2021

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

Saquarema, 08 de janeiro de 2021
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 88 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Suprimir do servidor Municipal Gabriel 
de Jesus Cunha, Assistente Administra-
tivo, matrícula: 8167-1, a Função Gratifi-
cada do Executivo – FGE–7 e atribuir a 
Função Gratificada do Executivo FGE-9, 
para exercer a função de Controle do Or-
çamento da SMOI e Acompanhamento 
Físico e Financeiro dos Controles em An-
damento, vinculado à Secretaria Munici-
pal de Obras e Infraestrutura, produzindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 89 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Gabrielle de Souza Mello, para 
exercer o cargo comissionado de Asses-
sor de Procedimentos Administrativos, 
Símbolo CCE-8, vinculada à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 08 de janeiro de 2021
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 90 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 

da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Designar a Servidora Valéria dos Santos 
e Silva Souza, Orientador Educacional, 
matrícula nº 7684, para exercer o cargo 
comissionado de Superintendente de 
Orientação Educacional, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, 
conforme anexo 3 da Lei 1.081 de 27 de 
agosto de 2010, com efeito retroativo a 01 
de janeiro de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 91 DE 
08 DE JANEIRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Designar o Servidor Divanil Fontes Pi-
nheiro, Professor MG-1E, matrícula nº 
45730, para exercer o cargo comissiona-
do de Superintendente, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, 
conforme anexo 3 da Lei 1.081 de 27 de 
agosto de 2010, com efeito retroativo a 01 
de janeiro de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 164/2019

Processo Administrativo nº 5.363/2019
Ref. Contratação de empresa para 
construção de Edificação Poupa Tempo 
(Centro de Regulação).
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Olímpica dos Lagos 
Empreendimento Comercial EIRELLI. 
EPP - CNPJ 12.291.469/0001-06.
Objeto: Prorrogação da vigência do 
contrato pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Data da Assinatura: 10 de novembro de 
2020.
Priscilla Barroso Poubel - Secretária 
Municipal de Obras e Infraestrutura

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL

Processo Administrativo nº 4861/2019
Contrato nº 092/2019
Objeto: Terceirização de serviços de mão 
de obras para contratação de pedreiros, 
serventes e carpinteiro de forma, confor-
me o edital e seus anexos, em atendimen-
to a Secretaria Municipal de Transporte e 
Serviços Públicos.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei n. 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Fica designado a servidora Michelle 
Barros Rodrigues, Matrícula 923311-2, 
para exercer a função de fiscal do Contra-
to n° 4861/2019 do Processo Administrati-
vo n° 092/2019.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 07 de janeiro de 2021. 
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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PORTARIA Nº 01/2021
A Srª Nilmar Epaminondas da Silva, 
Presidente do IBASS - Instituto de Bene-
ficio e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do RJ, no uso 
de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 40 
§ 7º inciso I da CRFB com redação da EC 
41/2003;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de pensão 
ao (a) beneficiário (a) Srº (a) Iraci Lima da 
Fonseca, cônjuge, inscrito (a) no CPF sob 
o nº 090.347.347-06 e fixar os proventos 
integrais no valor R$1.045,00 (Mil e qua-
renta e cinco reais),contido na planilha de 
cálculo fls 15, em decorrência do faleci-
mento em 30 de Novembro de 2020 da 
servidor inativo srº Elio Tavares da Fonse-
ca, matricula: 197-4, trabalhador braçal, 
nível: 1.5,conforme processo do IBASS, 
nº 2020.07.17528P (195/2020) a partir 
desta data, até posterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. Com efeitos retro-
ativos a data do óbito.
Registre-se, publique-se, cumpra-
-se. 
Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº 02/2021
A Sr (ª) Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 40 
§1º, III, “b” da CRFB, que regulamenta o 
Regime Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposen-
tadoria por idade ao (a) servidor (a) Srº 
(ª) Berenice da Silva Xavier Quintes, ma-
tricula: 46990-1, casado (a) efetivo (a) no 
cargo de Trabalhador braçal, referência A 
Nível VIII, lotado (a) na Secretaria Muni-

cipal de Administração, Receita e  Tribu-
tação e fixar os proventos proporcionais 
no valor R$ 1.088,91 (Mil e oitenta e oito 
reais e noventa e um centavos), contido 
na planilha de cálculos folha 60, confor-
me processo administrativo do IBASS Nº 
2020.02.17527P (179/2020) a partir desta 
data, até posterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, RJ, 08 de janeiro de 2021. 
Nilmar Epaminondas da Silva Presidente 
IBASS

PORTARIA Nº 01/2021
A Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso das suas atribuições que lhe con-
ferem os incisos II, VI e VIII do art. 33 da 
Lei Orgânica do Município de Saquarema.
RESOLVE
Nomear, o(s) servidor(es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-
missão, a partir de 01 de janeiro de 2021:

 

Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Adriana Maria da Conceição Pereira
Presidente

PORTARIA Nº 02/2021
A Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso das suas atribuições que lhe con-
ferem os incisos II, VI e VIII do art. 33 da 
Lei Orgânica do Município de Saquarema.
RESOLVE
Nomear, o(s) servidor(es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-
missão, a partir de 01 de janeiro de 2021: 

Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Adriana Maria da Conceição Pereira
Presidente

PORTARIA Nº 03/2021
A Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso das suas atribuições que lhe con-
ferem os incisos II, VI e VIII do art. 33 da 
Lei Orgânica do Município de Saquarema.
RESOLVE
Nomear, o(s) servidor (es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-
missão, a partir de 01 de janeiro de 2021: 

CÂMARA MUNICIPAL

IBASS
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Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Adriana Maria da Conceição Pereira
Presidente

PORTARIA Nº 047/2020
A Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso das suas atribuições que lhe con-
ferem os incisos II, VI e VIII do art. 33 da 
Lei Orgânica do Município de Saquarema.
RESOLVE
Exonerar, o(s) servidor(es) abaixo indi-
cado(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em 
comissão, a partir de 31 de dezembro de 
2020: 

Saquarema, 08 de janeiro de 2021.
Adriana Maria da Conceição Pereira
Presidente
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